
PROJETO DE LEI Nº 029/2025

Altera a Lei Municipal n° 4.762, de 05 de dezembro de
2018,  que  “Autoriza  o  Poder  Executivo  a  celebrar
convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Segurança Pública”.

Art. 1º Fica acrescentado parágrafo único ao artigo 3º da
Lei Municipal nº 4.762, de 05 de dezembro de 2018, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 3º...

Parágrafo Único. A gratificação tem natureza indenizatória e não será incorporada aos
vencimentos  para  nenhum  efeito,  bem  como  não  será  considerada  para  cálculo  de
quaisquer vantagens pecuniárias e sobre ela não incidirão os descontos previdenciários e
os demais descontos decorrentes da natureza da verba e seu pagamento é incompatível com
a percepção de outras vantagens de mesma natureza.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Ibitinga, 15 de abril de 2025.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 61/2025
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JUSTIFICATIVA

Segue com o presente, o Projeto de Lei nº 029/2025, para
apreciação dos Senhores Vereadores, sobre alteração da Lei Municipal n° 4.762, de 05 de
dezembro de 2018.

A presente  propositura  tem como  objetivo  aprimorar  a
legislação municipal vigente que regulamenta a atividade delegada na cidade de Ibitinga.

Com  efeito,  é  sabido  que  diversos  municípios  têm
atualizado a contrapartida do ente municipal aos profissionais da polícia militar que atuam na
atividade delegada, consoante disposto no parecer jurídico anexo.

Dessa forma, certos de que tornaremos mais eficiente a
atuação da nossa segurança municipal com a majoração do efetivo policial, principalmente
nos finais de semana, em razão do aumento da população flutuante (turistas).

Esperando contar com a prestigiosa atenção dos Senhores
Vereadores a esta proposição, desde já endereçamos os testemunhos de estima e apreciação.

Atenciosamente

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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